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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 419/2025

Institui o Dia Municipal de Combate ao Lixo nos 
Rios do Município de Maracanaú e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º. Fica instituído o "Dia Municipal de Combate ao Lixo nos Rios em Maracanaú", 
que será comemorado, anualmente, no dia 08 de junho.
Parágrafo Único: Esta lei tem o intuito em sensibilizar a população quanto a poluição dos 
cursos d’água, fortalecendo ações de fiscalização e metas desenvolvidas pelo poder 
público para evitar e/ou amenizar novas fontes poluidoras.

Art. 2° Neste dia, o Poder Executivo poderá em conjunto promover eventos culturais e 
sociais para a abordagem da importância do tema para população de Maracanaú, com 
acesso livre à comunidade.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 1 de Dezembro de 2025.
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Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

A criação do Dia Municipal de Combate ao Lixo nos Rios de Maracanaú é de 
extrema importância para conscientizar a população sobre a preservação dos recursos 
hídricos e a importância de manter os rios limpos e livres de resíduos. Através dessa 
iniciativa, busca-se promover a educação ambiental, incentivar a participação da 
comunidade em ações de limpeza e conservação dos rios, além de sensibilizar para a 
adoção de práticas sustentáveis.
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